
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
Setor de Execução de Contratos 

 
Reitoria da Universidade Federal Do Sul Da Bahia, Praça José Bastos S/N, Bairro Centro 

Itabuna-BA CEP: 45.600-923 
Fone: (73) 3603-8447                      E-mail: jader.vieira@ufsb.edu.br 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

CNPJ n° 05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municipal nº 72270, na categoria da contratação 

dos serviços de gerenciamento compartilhado de abastecimento e manutenção de veículos da frota, objeto desta contratação, 

para a Universidade Federal do Sul da Bahia, sediada na Rod. Ilhéus - Vitória da Conquista, BR 415, KM 39, Bairro Ferradas, CEP 

45613-204, Itabuna-BA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.560.547/0001-07, é nossa fornecedora, e executa satisfatoriamente dentro 

das qualidades exigidas a prestação de serviços do contrato abaixo descriminado:  

PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 01/2021  

CONTRATO Nº 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23746.000110/2021-66 

VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO INICIAL: R$ 1.937.745,49 - VIGÊNCIA: 08/03/2021 A 08/09/2023 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Prestação dos serviços continuados de ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA 

com implantação, intermediação e administração por meio de sistema informatizado integrado, com tecnologia de pagamento 

por meio de cartão magnético ou micro processado de gerenciamento para aquisição de combustíveis (GASOLINA, ÁLCOOL, 

DIESEL, DIESEL S10 – ÓLEO LUBRIFICANTE, ADITIVO) e para manutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo aquisição 

de peças originais de reposição, acessórios, lubrificantes e demais insumos, além do transporte por guincho e socorro mecânico 

dos veículos que compõe a frota bem como embarcações, máquinas e equipamentos. 

 

QUANTIDADE DA FROTA: 21 VEÍCULOS, 05 GERADORES. 33 USUÁRIOS 

 

REDE CREDENCIADA ATENDIDA PARA MANUTENÇÃO: A Contratada deverá ter ampla rede credenciada de postos de combustível 
em todo Território Nacional, principalmente no Estado da Bahia, com maior frequência nos municípios de atividade da UFSB, nas 
unidades administrativas e acadêmicas da UFBS nos municípios: Itabuna, Ilhéus, Porto Seguro, Teixeira de Freitas. 
 
TREINAMENTO: Todo o investimento necessário à implantação do sistema, como a instalação dos equipamentos de leitura, 
softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, sistema de consulta de preços 
de peças/serviços/tabela tempária, manutenção do sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de manuais de operação e 
tudo que se fizer necessário para o bom funcionamento do sistema, será de responsabilidade da Contratada. 
 

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade 

exigidos e no prazo pactuado, e até a presente data não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Itabuna/BA 19 de julho de 2022. 

 

JADER DE ANDRADE VIEIRA 

Chefe da Seção de Gestão de Transporte 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 

CNPJ: 18.560.547/0001-07 

SIAPE: 2398276 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO
E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 19/07/2022
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(Assinado digitalmente em 19/07/2022 14:08 ) 
JADER DE ANDRADE VIEIRA 
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PROCESSO Nº 23746.000110/2021-66 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 02/2021 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 02/2021, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA 

BAHIA E A EMPRESA PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE 

DE FROTA. 

 
 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, Instituição de Ensino Superior, sob a forma de 
Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação, com personalidade jurídica e patrimônio 
próprio, criada pela Lei Nº 12.818/2013, aqui denominada simplesmente UFSB, com sede na rodovia 
BR-415 Km-39, Bairro Ferradas, Itabuna, Estado da Bahia, CEP 45.613-550, CNPJ sob nº 
18.560.547/0001-07, neste ato representada pela Magnífica Reitora Sra. JOANA ANGÉLICA 
GUIMARÃES DA LUZ, portadora do Registro de Identidade sob o nº 10463763-21 - órgão emissor 
SSP/RS, inscrita no CPF/MF sob o nº 575.212.390-91, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.340.639/0001-30, com sede na Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro de Apoio II, 
Alphaville, CEP 06.541-078, no Município de Santana de Parnaíba - SP, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pela sua Coordenadora de Licitações, a Sra. SIRLENE 
CARDOSO MINGANTI, brasileira, casada, portadora do Registro de Identidade nº 26813241-0 
expedido pela SSP/SP, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda, sob o nº 260.464.618/80, residente à Rua Açu, nº 47, Loteamento Alphaville Empresarial, 
CEP: 13.098-335, Campinas - SP, tendo em vista o que consta no Processo nº 23746.000110/2021-
66 e em observância às disposições da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2019, do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 
05, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
nº 01/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de Administração, 

Gerenciamento e Controle de Frota, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo I do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da Contratação: 
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GRUPO 01       

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
Qtd 

Valor 

Estimado 
Mensal 

(Unitário) 

Taxa 

Mínima de 
Desconto 

Valor Unitário com 

desconto 
Valor Estimado Anual 

Valor Estimado Total 

(30 Meses) 

1 

Serviços continuados de 
administração, gerenciamento e 
controle de frota, com implantação, 
intermediação e administração por 
meio de sistema informatizado 
integrado, com tecnologia de 
pagamento por meio de cartão 
magnético ou micro processado de 
gerenciamento em rede de postos 
credenciados para aquisição de 
combustíveis em geral, 
lubrificantes, aditivos e óleos para 
abastecer os veículos, 
embarcações, geradores máquinas 
e equipamentos da Universidade 
Federal do Sul da Bahia, incluídos 
aqueles locados, ou cedidos. Catser 
25372. 

R$/mês 30 R$ 36.356,70 3,55% R$ 35.066,04 R$ 420.792,45 R$ 1.051.981,11 

2 

Serviços continuados de 
administração, gerenciamento e 
controle de frota, com implantação, 
intermediação e administração por 
meio de sistema informatizado 
integrado, com tecnologia de 
pagamento por meio de cartão 
magnético ou micro processado de 
gerenciamento em rede de 
estabelecimentos credenciados 
para manutenção corretiva e 
preventiva, incluindo o fornecimento 
de peças de reposição e acessórios 
originais, genuínos ou similares, 
serviços de revisão de rotina, 
prestação de serviços de limpeza 
interna e lavagem externa, 
lubrificação, reboque, guincho e 
serviços de mecânica geral 
(funilaria, pintura, elétrica, ar 
condicionado, óleo e filtros, 
alinhamento, balanceamento e 
reparos).  Catser 25372. 

R$/mês 30 R$ 33.475,60 11,80% R$ 29.525,48 R$ 354.305,75 R$ 885.764,38 

TOTAL 30 R$ 69.832,30 - R$ 64.591,52 R$ 775.098,20 R$ 1.937.745,49 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 30 (trinta) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 

meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no 

Anexo IX da In SEGES/MP nº 05/2017, atentando em especial, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

2.1.1.Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2.Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
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2.1.5.Seja comprovado que ovalor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

2.1.6.Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 64.591,52 (sessenta e quatro mil, quinhentos 

e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos), perfazendo o valor anual de R$ 775.098,20 

(setecentos e setenta e cinco mil, noventa e oito reais e vinte centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no Orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade: 26450 

Fonte: 8100 

Programa de Trabalho: 171382 

Elementos de Despesa: 339039 e 339030 

Plano Interno: M20RKG01SBN 

 

4.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 

sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8.CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são 

aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2.Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 

autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à 

prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que 

a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 

bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Seção Judiciária do Estado da Bahia, Subseção Judiciária de Itabuna - Justiça Federal para 

solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos por conciliação, conforme art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

 

Itabuna, Bahia 

 

 

 

 

 

 

Sirlene Cardoso Mingati 

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda 

 

Joana Angélica Guimarães da Luz 

Universidade Federal do Sul da Bahia
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